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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.090, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

Exclui a incidência do IPI sobre o preparo imediato de tintas coloridas. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Acrescenta novo inciso ao parágrafo 

único do art. 3° da lei 4.502 de 30 de novembro de 1964, com a 

seguinte redação: 

Art.3 o ................ . ................................................ . . . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

................................................................................................................................................................................................. 

Parágrafo único - As mistura de tintas entre si, 

ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda do consumidor 

ou usuário, realizada em estabelecimentos varejistas não pertencente 

ao fabricante das tintas, efetuada por máquina automática ou 

manual. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário 

Justificativa 

Foi amplamente divulgada nos meios de 

televisão no país urna nova modalidade de venda direta de tintas ao 

consumidor em lojas especializadas e estabelecimentos similares. 

O processo consiste no preparo imediato de 

tintas coloridas efetuados por máquinas. 

o 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto ora apresentado visa inserir na lista 

dos casos de exclusão de incidência do IPI a mistura de tintas acima 

descrita, porque embora seja evidente que a simples mistura de 

tintas não caracteriza uma industrialização, resta claro que a 

legislação do IPI - Lei 4.502/ 64 e Decreto n.o87.9811 82 - se 

encontra defasada quanto a nova realidade industrial, desconhecendo 

as possibilidades abertas pela leitura ótica computadorizada e os 

avanços produtivos e mercadológicos que isto representa para todos. . 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 

Sala das Sessões 23 de Maio de 2000 

I 1)/ ( 
J "HJ) 0 ~ 

Deput~d'o José Carlos Coutinho 
PFL-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

LEI N° 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DE 
CONSUMO E REORGANIZA A 
DIRETORIA DE RENDAS INTERNAS . 

· ... ..... ..... ....... ..... .... .. ........ ... ..... .............. .... ......... ... ...... .. ... ...... .. .... .... ... ....... ..... ... . 
TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

CAPÍTULO I 
DA INCIDÊNCIA 

· ... ............ .. .. ...... .. .. .... ......... .... .. ..... .. ...... .. .. ...... .. .. .... ... ... .. .. .... .. .... ... ... .... .... .. .... ... . 
Art. 3° Considera-se estabelecimento produtor todo aquele que 

industrializar produtos sujeitos ao imposto. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se 

industrialização qualquer operação de que resulte alteração da natureza, 
funcionamento, utilização, acabamento ou apresentação do produto, salvo: 

I - o conserto de máquinas, aparelhos e objetos pertencentes a 
terceiros; 

II - o acondicionamento destinado apenas ao transporte do produto. 
IH - o preparo de medicamentos oficinais ou magistrais, 

manipulados em farmácias , para venda no varejo, diretamente e consumidor, 
assim como a montagem de óculos, mediante receita médica. 

* Inciso III acrescido pelo Decrelo-I,ei nO 1.199, de 27 12 1971 . 

IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, 
sob encomenda do consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento 
varejista, efetuada por máquina automática ou manual, desde que fabricante e 
varejista não sejam empresas interdependentes, controladora, controlada ou 
coligadas. 

* Inciso I V acrescido pela Lei n° 9. -193, de 10 09 1997. 

Art. 4° Equiparam-se a estabelecimento produtor, para todos os 
efeitos desta Lei: 

I - os importadores e os arrematantes de produtos de procedência 
estrangeira; 
· ... ... ... .......... ..... ....... ........... ..... .... ... .. ..... ... ....... ...... ......... ..... ... ... ....... .. ....... .... ..... . 
· .... .. ... ..... ... .......... ..... .. ......... ...... ..... .... ... ..... ... ... ....... ..... .... .. ..... .. .. .. .... ....... ........ .. . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

DECRETO N° 87.981, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982. 
(Revogado pelo Decreto nO 2.637 de 2506 1998) 

APROV A O REGULAMENTO DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 81 , item IH, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 10 É aprovado o Regulamento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados que com este baixa. 

Art 20 Este Decreto entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 
1983, revogados o Decreto nO 83 .263, de 9 de março de 1979, e demais 
disposições em contrário. 

Brasília, em 23 de dezembro de 1982 ~ 161 0 da Independência e 940 

da República. 
JOÃO FIGUEIREDO 

Emane Galvêas 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO N° 2.637, DE 25 DE JUNHO DE 1998 

REGULAMENTA A COBRANÇA DO 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS - IPI. 

...................................................................................................................................................................................................................................... 

, 
TITULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
...................................................................................................................................................................................................................................... 

Art. 493. Ficam revogados os Decretos ns. 87.981, de 23 de 
dezembro de 1982 (Regulamento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados); 89.247, de 27 de dezembro de 1983; 541, de 26 de 
maio de 1992; 655, de 22 de setembro de 1992; 1.728, de 5 de 
dezembro de 1995; e os arts. 1 e 2 do Decreto nO 99.061 , de 7 de março 
de 1990; 
...................................................................................................................................................................................................................................... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.090/00 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 03/08/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2000. 

~~ ,-

Maria Linda M~ 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPlJTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

PROJETO DE LEI N° 3.090, de 2000 

Exclui a incidência do IPI sobre o preparo imediato de 
tintas coloridas. 

AUTOR: Dep. José Carlos Coutinho 

Relator: Deputado Pedro Novais 

1. RELATORIO 

o Projeto de Lei nO 3.090/2000 acrescenta novo inciso ao parágrafo 
único do art. 3° da lei nO 4 .502 de 30 de novembro de 1964, propondo destarte a 
exclusão da incidência do IPI sobre o preparo imediato de tintas coloridas. 

Encaminhado a esta Comissão, não foram apresentadas emendas no 
prazo regimental. 

, 
E o relatório . 

2.VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar 
a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a 
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , nos termos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, "h" e 53 , I l) e de Norma Interna 
da Comissão de Finanças e Tributação, que "estabelece procedimentos para o 
exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira", aprovada pela 
CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2002 (Lei 10.266, de 24 de iulho 
de 2001) em seu artigo 63 condiciona a aprovação de lei ao cumprimento do art. 14 
da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

"Art. 63. O projeto de lei ou medida provisória que 
conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária só será aprovada 
ou editada se atendidas as exigências do art. 1-1 da Lei Complementar nº 101. f!J 

~ P6432 1 
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Comissão de Finanças e Tributação 

§ 112 Aplicam-se à lei ou medida provisória que conceda 
ou amplie incentivo ou beneficio de natureza financeira as mesmas exigências 
referidas no caplll. podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o 
cancelamento. pelo mesmo período. de despesas em valor equivalente. 

§ 2"2 O Poder Executivo oferecerá. quando solicitado por 
deliberação do Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo. no prazo 
máximo de noventa dias. a estimativa de renúncia de receita ou subsídios técnicos 
para realizá-la. 

Em relação a isso, o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nO 10 L de 04 .05.00), determina: 

"Art. J.I. A concessão ou ampliação de incentivo ou benejicio 
de nature::a tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-jinanceiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretri::es orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia joi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 
f 2, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretri=es orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencIOnado no caput, por meIO do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ r A renúncia compreende al1lstia, remissão, subsídio. 
crédito presumido. concessão de isenção em caráter não geral. alteração 
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discrimmada de tributos ou contrihuições, e outros benefícios que 
correspo!7dam a tralamento diferenciado. 

§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
beneficio de que traIa o capul deste art Igo decorrer da condição contida no 
inCISO 11. () heneficio só entrará em vigor quando l/nplementadas as medidas 
re/ern/as 110 mencionado inciso. 

" ••••••••••• 0.0 •••• _, •••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••• ••• •••••••••••••••••• ••• •••••••• 

A proposição em tela, portanto, não pode ser considerada adequada, 
financeira e orçamentariamente, à luz do dispositivo da LDO/2002 supracitado, por 
figurar concessão de beneficio, sem a respectiva estimativa de renúncia de receita, 

1'64:12 ~\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

bem como a satisfação dos demais requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, fundamental para que o projeto possa ser considerado 
adequado e compatível orçamentária e financeiramente . 

Dessa forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art . 10 da Norma 
lntema - CFT, supra mencionada: 

"Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão 
o exame do mérito da proposição. e for constatada a sua 
incompatibilidade ou inadequação. o mérito não será examinado pelo 
Relator, que registrará o fato em seu voto. " 

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 3.090, DE 2000. 

P6432 

Sala da Comissão, em (r de ~ de 2002. 

~ 
Deputado PEDRO NOVAIS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.090-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje , 

concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nº 3.090/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro Novais . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Benito Gama, Presidente; José 

Pimentel e Jorge Khoury, Vice-Presidentes ; João Mendes, José Carlos Fonseca Jr. , 

Mussa Demes, Pauderney Avelino, Custódio Mattos, Edinho Bez, Milton Monti , Pedro 

Novais, Carlito Merss, Pedro Eugênio, Ricardo Berzoini , Chico Sardelli, Eraldo Tinoco , 

Fetter Júnior, Félix Mendonça, José Militão, Fernando Coruja, João Eduardo Dado , 

Eujácio Simões, Sérgio Miranda, André de Paula, Nice Lobão, Adolfo Marinho, Luiz 

Carlos Hauly, Veda Crusius, Jofran Frejat e Juquinha. 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 2002. 

Presidente 
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Publique-se. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 127/2002 Brasília , 06 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, o Projeto de Lei nº 3.090/00, apreciado, nesta data, por este Órgão Técnico. 

Cordiais Saudações. 

~ 

~ 
Deputado BE ITO GAMA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Presidente 


